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Projeto de Lei no ARo

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o: Fica proibida a poluição das rodovias estaduais.

Parágrafo único: Para efeito de aplicação desta lei, é considerado como ato poluidor o

arremesso ou depósito de qualquer objeto nas rodovias, inclusive papel, copos, garrafas e

embalagens de toda espécie.

Artigo 2o: O poluidor fica obrigado a pagar uma multa de 50 (cinquenta) UFESP"S por

ocasião da primeira infração, aumentada em 20 % (vinte por cento) a cada reincidência.

Artigo 3o: As eventuais despesas decorrentes da aplicação desta lei ficarão por conta de

dotações orçamentárias próprias do Estado, sendo suplementadas, se necessário.

Artigo 4o: O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias a partir.

da data de sua publicação. SERVIÇO DE REGISTRO E

PROTOCOLO LEGISLATIVO
Artigo 5o: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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As rodovias paulistas têm sido consideradas como algumas das melhores do país, —emmead
especialmente a Rodovia Carvalho Pinto.

Justificativa

Para manter esse título, além da questão da higiene e da poluição visual e, sobretudo, por

uma questão de segurança nas estradas, já que, a depender do tamanho do objeto e da

forma como é arremessado pode vir a dar causa a um acidente automobilístico, é que

entendemos necessária a aprovação desta propositura.

Sabe-se que uma das formas mais eficientes de se fazer cumprir uma norma é a estipulação

de uma pesada sanção para a hipótese de seu descumprimento. Por isso, justifica-se o alto

valor cobrado a título de multa, em caso de violação da mesma.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta propositura.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 143o a 147o Sessões Ordinárias

(de 17 a 23/11/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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